
PORTARIA N° 06, DE 02 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre pontos facultativos na Câmara
Municipal de Itapagipe, durante a realização
da Copa do Mundo FIFA 2014.

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Itapagipe,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, RESOLVE:

Art.  1° -  Ficam  considerados  pontos  facultativos  na  Câmara  Municipal  de
Itapagipe,  MG,  os  dias  úteis  em  que  haverá  jogos  da  Seleção  Brasileira  de
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2014.
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 02 de junho de 2014.
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